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MOÇÃO DE PESAR 

Consoante o que dispõe o Art.114, §2°, inciso VII do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, vem apresentar Moção de Pesar aos 

familiares e amigos de ADEMIR FERREIRA, aprovado por esta Casa 

Legislativa. 

MENSAGEM 

Faleceu na noite do dia 28 de abril do corrente ano, aos 52 anos 

de idade, na UTI do Pronto Socorro, vitima de um problema agudo 

pulmonar e cardíaco, o Senhor Ademir Ferreira, deixando, 6 filhos. 

Nasceu na Cidade de Rio Branco, homem íntegro, bastante conhecido e 

respeitada por sua conduta de dedicação à sua família. Sua ausência deixa 

desolados seus familiares, amigos e conhecidos, nos deixando como 

exemplo seu modelo de vida enquanto cidadão de bem, homem de fé e um 

dos alicerce de sua família. 

Aos seus familiares, principalmente aos seus filhos, nossas 

sinceras condolências reiterando que esta Câmara não poderia deixar de se 

associar ao seu pesar. Manifestamos nosso profundo respeito e rogando a 

Deus que traga conforto aos corações enlutados. Desejamos que a paz, o 

consolo e a força da fé reinem no meio de todos, primando o amor a Deus 

sobre todas as coisas para que o querido Ademir descanse em paz. 

Sala de Sessões "EDMUNDO PINTO DE ALMEIDA NETO", 
03 de maio de 2018. 
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